
LEIN" 47212025, DE 04 DE NOVEMBRODE2O2S.

Dispôe sobre a denominação de Maria
Helena Pereira da Silva (Professora
Helena Almeida), a rua que se inicia na
Avenida Boa Esperança e finaliza na rua
Hugo Napoleão, no Bairro Mundocas,
no município de Lagoa Alegre-Pl.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, ESTADO DO PIAUi, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a Lei:

Art. 10 - Dar se o nome de Maria Helena Pereira da Silva (Professora
Helena Almeida), a rua que se inicia na Avenida Boa Esperança e finaliza na rua
Hugo Napoleão, no Bairro Mundocas, no município de Lagoa Alegre/Pl.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

AÉ. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

LagoaAlegre/Pl, 04 de novembro de2025.
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